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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO JOÃO EUDES FERREIRA FILHO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito 

 
João Manoel Pessoa Neto 

Vice-prefeito 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente 

 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Vice-presidente 
 

Wlisvan Gomes da Silva 
1ª Secretário 

 
Márcia Luciana de Melo Medeiros 

2° Secretária 
 

Francisco de Assis Rodrigues Ferreira 
Vereador 

 
Francisco Deuzidete da Silva 

Vereador 
 

Hudson Bruno da Silva 
Vereador 

 
José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 
 

Ronaldo Adriano da Silva 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
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PODER EXECUTIVO 
 
 

GOVERNO 
 

Portaria de Concessão de Diária nº 220/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, sem pernoite e 01 (uma) diária, com pernoite 
no valor total de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), para o Senhor Airton Garcia de Medeiros, 
ocupante do cargo de Professor, portador do CPF: xxx.xxx.534-87, para nos dias 03 à 08 de 
novembro de 2025, se deslocar ao CAIC, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação nos Festivais Esportivos 
JERNS – 2025, iniciativa formativa que promove o desenvolvimento de diversas práticas 
corporais e o pertencimento às culturas esportivas. A presença do docente é essencial para o 
acompanhamento e orientação dos estudantes-atletas, fortalecendo as ações pedagógicas e 
esportivas da rede pública de ensino. A saída está programada para às 05h do dia 03 de 
novembro de 2025, com retorno previsto para as 18h do dia 08 de novembro de 2025.  
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de outubro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 221/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 05 (cinco) diárias, sem pernoite e 01 (uma) diária, com pernoite 
no valor total de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), para a Senhora Evenny Chris de Medeiros 
Tavares de França Vieira, ocupante do cargo de Vice Diretora, portadora do CPF: xxx.xxx.994-
41, para nos dias 03 à 08 de novembro de 2025, se deslocar ao CAIC, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação nos Festivais Esportivos 
JERNS – 2025, iniciativa formativa que promove o desenvolvimento de diversas práticas 
corporais e o pertencimento às culturas esportivas. A presença do docente é essencial para o 
acompanhamento e orientação dos estudantes-atletas, fortalecendo as ações pedagógicas e 
esportivas da rede pública de ensino. A saída está programada para às 05h do dia 03 de 
novembro de 2025, com retorno previsto para as 18h do dia 08 de novembro de 2025.  
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de outubro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através do SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Contratação de empresa para prestação de serviços de 
impressão gráfica de materiais institucionais, conforme especificações, layout e quantidades 
definidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajá/RN, visando atender às demandas das 
unidades de saúde da rede municipal. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 30 de outubro de 2025. 
 

Possidonio Secundo Ferreira 
Secretário Municipal do Planejamento 

 

 

LICITAÇÕES 
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PODER LEGISLATIVO 
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